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PL 6.016/2013 
 
Autor: André Figueiredo 
 

Data da 
Apresentação: 

18/07/2013 

 

Ementa: Altera a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, para 
garantir que pelo menos 80% (oitenta por cento) do valor do 
bônus de assinatura de cada contrato de partilha de produção 
sejam destinados ao Fundo Social 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de Seguridade Social e Família; Finanças e 
Tributação (Art. 54 RICD) e Constituição e Justiça e de 
Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II. Proposição Sujeita à 
Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II. Regime de 
Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 16/08/2013 
 

 


